
CÂMARA DOS DEPUTADOS

LIDERANÇA DA MINORIA

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2025

Aprova o Plano Nacional de Educação para o

próximo decênio. 

EMENDA Nº ______, DE 2025

Dê-se à Estratégia 1.6, do anexo do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.614/2024 a

seguinte redação.

“Estratégia 1.6: Promover políticas de equalização e fortalecer o acompanhamento

e o monitoramento do acesso e da permanência das crianças na educação infantil,

em especial  aquelas  em situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica  e  as  que

integram o público-alvo da educação especial, em colaboração com as famílias e

com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância.” 

JUSTIFICAÇÃO

A redação proposta  aprimora  o texto  original  ao tornar  a  estratégia  mais  objetiva,

técnica e alinhada ao princípio da universalidade do direito à educação, previsto no art. 205 da

Constituição  Federal.  Ao  substituir  a  longa  enumeração  de  grupos  identitários  por  uma

referência  abrangente  às  crianças  em situação de vulnerabilidade  socioeconômica,  a  nova

formulação mantém a prioridade às populações mais fragilizadas, mas evita a fragmentação e

a hierarquização de sujeitos que o texto anterior sugeria.

Além disso, a simplificação torna a redação mais precisa e operacionalizável na gestão

pública, permitindo que os critérios de vulnerabilidade sejam definidos de forma técnica por

indicadores sociais, e não por listas casuísticas sujeitas a interpretação política.

A  manutenção  do  destaque  às  crianças  que  integram  o  público-alvo  da  educação

especial preserva o compromisso com a inclusão, em conformidade com a legislação vigente.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

LIDERANÇA DA MINORIA

Por fim, a nova redação reforça a cooperação entre família e Estado, reconhecendo o

papel compartilhado na proteção integral da infância, e consolida a estratégia em bases mais

neutras, impessoais e voltadas à efetividade da política pública, em detrimento de abordagens

ideologizadas.

Sala das Comissões, 27 de outubro de 2025.

Deputada CHRIS TONIETTO

PL/RJ
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